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ESP-UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SÃO CARLOS

Termo de Referência aquisição de material de informática 13/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

13/2026 80335-ESP-UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SÃO 
CARLOS

ANA CATARINA FOSCHINI 
LIMA

18/06/2026 09:18 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 6/2026 015.00131976/2026-01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material de informática, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de 
acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM MATERIAL ESPECIFICAÇÃO CÓD. 
COMPRAS.GOV

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 PenDrive 
64Gb

Dispositivo de 
Armazenamento; Pen Drive, 
Usb 2.0, Na Cor Preta; Com 

Capacidade de 64 Gb;

374603 Unidade 40

R$ 39,01 R$ 1.560,40

2 Mouse C/ Fio

 

Mouse; Confeccionado Em 
Plastico, Na Cor Preta, 

Tamanho Normal; Optico; 
Com 03 Botoes; Com Botao 

de Rolagem Scroll; Compativel 
Com Windows Xp, 7, 8, 10; 

Com Conector Usb; Resolucao 
de 1000 Dpi; Garantia de 12 

Meses;

457752 Unidade 6

R$ 25,50 R$ 153,00

3 Mouse S/ Fio Mouse; Confeccionado Em 
Plastico; Optico; Com 3 
Botoes; Com Botao de 

Rolagem Scroll; Compativel 
Com Windows 7, 8.1, 10; Com 
Conector Usb; Resolucao de 

1000 Dpi, Cabo de 
Aproximadamente 180 Cm, 
Dimensoes Aproximadas 
112,96 x 61,7 x 38,4 Mm 

(axlxp); Garantia de 12 Meses;

464166 Unidade 5

R$ 53,58 R$ 321,48

UASG 80335
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4 Teclado Teclado para 
Microcomputador; Usb; Teclas 

de Funcao Na Posicao 
Horizontal; Disposicao Das 
Teclas Padrao Abnt 2 Com 
105 Teclas, Na Cor Preta; 

Com Conector Usb; Garantia 
12 Meses; Norma Abnt2;

451817 Unidade 10

R$ 74,21 R$ 742,10

5 Estabilizador 
300 VA

Estabilizador P/equipamento 
de Informatica; Eletronico; de 
300 Va; Com Com 4 Estagios; 
Tensao de Entrada 115/220v 

(bivolt Automatico); Tensao de 
Saida 115v; Corrente Nominal 

2,5 (115v), 1,5 (220v); 
Variacao de Tensao de 

Entrada +/- 20%; Regulacao 
de Saida +/- 6%; Tempo de 
Resposta >= 6; Rendimento 
Da Carga Nominal > 93 %; 
Frequencia Nominal 60 Hz; 

Com Distorcao Harmonica de 
+/- 0,5%; Com Leds de 

Sinalizacao para Rede Alta, 
Normal Ou Baixa Na Entrada; 
Chave Liga/desliga Embutida; 
Porta Fusivel Externa; Com 4 

Tomadas Tripolares 
Espacadas para Utilizacao de 
Adaptadores; Com Protecao 
para Sub e Sobrecarga, Filtro 
de Linha, Sistema True Rms, 
Sensor de Potencia, Protetor 

Termico; Com Cabos de 
Acordo Com a Nbr 14136, 
Manual Tecnico; Garantia 

Minima 1 Ano, Balcao; Com 
Selo Inmetro, Nbr 14373:2006;

340596 Unidade 6

R$ 141,43 R$ 848,58

6 Conector 
RJ45 Fêmea

Conectores; Rj45 Femea; 
Categoria 6a; Modelo Jack Rj-
45 Femea (keystone) 8 Vias 

Modular Categoria 6a; 
Termoplástico de Alto Impacto 
Nao Propagante a Chama Ul 
94 V-0; Contatos Em Bronze 
Fosforozo Com 50µin (1,27

µm) Deouro e 100µin (2,54µm) 
de Níquel; Norma Ansi/tia-

568.2-d, Iso/iec 11801, Nbr 
14565, Fcc Parte 68, Rohs, Ui. 
Listed e 173971; Compativel 
Com Cabo Condutores de 22 

a 26awg, T568a/b, Padrao 
110idc,cabo Eletronico U/utp 
Categoria 6 e 6a; Garantia 1 

Ano Contra Defeitos de 
Fabricacao;

469535 Unidade 15

R$ 6,94 R$ 104,10

7 Conector 
RJ45 Macho

Conectores; para Conexao de 
Cabo Utp; Modelo Rj45 

375963 Unidade 15
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Macho; Embalagem 
Apropriada; Conector Em Pvc; 

Norma Categoria 6; 
Compativel Com Cabo de 8 

Vias, Padrao T568a/b; 
Garantia de Performance;

R$ 0,92 R$ 13,80

8 Pilha A23 Pilha; Tipo Alcalina, 23ae; Na 
Voltagem de 12 Volts; 23 A; 

No Tamanho 28,5mm de 
Comprimento, 10,3mm de 

Diametro; Conforme 
Resolução do Conama 401 04
/11/2008; Conforme Normas 

Vigentes;

410947 Unidade 60

R$ 3,52 R$ 211,20

9 SSD 128Gb Disco Rigido; Padrao Ssd 
Msata 6gb/s; de 128 Gb, 

Compativel Com Placas Mae 
Modelo X10 Da Supermicro e 

Conector Amarelo; Nao Se 
Aplica, Velocidade de Leitura 
de 520mb/s, Velocidade de 

Gravacao de 180mb/s; 
Garantia de 12 Meses; Com 

Manual do Fabricante;

465028 Unidade 5

R$ 175,86 R$ 879,30

10 Pilha 
Alcalina AA

Pilha; Tipo Alcalina; Na 
Voltagem de 1,5 V; No 

Tamanho Pequena (aa); 
Resolução do Conama 401 04
/11/2008; Norma Abnt e 11175

/90;

419859 Cartela c/ 
4 unidades

40

R$ 7,20 R$ 288,00

TOTAL ESTIMADO R$ 5.121, 96 

 

    1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

   1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da Emissão da Nota de Entrega, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.   O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE
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2.1. A contratação em questão faz-se necessária para garantir o funcionamento das atividades administrativas e operacionais da URE, assegurando
suporte às demandas diárias e continuidade dos serviços prestados.  A reposição dos materiais também se justifica pelo desgaste decorrente do uso
contínuo, visando manter a eficiência e regularidade das atividades da unidade.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 46384111000140-0-000046/2026

II) Data de publicação no PNCP: 24/09/2025

III) Id dos itens no PCA: 28, 29, 30, 31

IV) Classes/Grupos: 7080, 6135, 7030, 6145

V) Identificador da Futura Contratação: 990016-9/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

      4.1.1. Os materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas, entendendo-se como tal aquelas que acondicionem devidamente o produto.
Indicação de marcas ou modelos: 

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): Unidade Regional de Ensino de São Carlos R. Conselheiro Joaquim Delfino, 180 –
Jardim Centenário, São Carlos – SP, CEP: 13564-160.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar;

e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que
tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º,
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S
/A. 7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão
suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

        7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do
art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto
no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: a) Sicaf; b) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida
prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada também quanto a
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de
registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a
Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos,
nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 5.121,96 (Cinco mil cento e vinte e um reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de
2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 080010/080335;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de Trabalho: 12122081561780000;
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IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: 012.034.0637.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANA CATARINA FOSCHINI LIMA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 11:40:49.

 

 

 

 

 

 

MURILO HENRIQUE BIDINOTTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 17/06/2026 às 14:30:21.

 

 

 

 

 

 

DEBORA GONZALEZ COSTA BLANCO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/06/2026 às 09:18:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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